
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Moradores 

de Cangalhas e Adjacências, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
sob o n.º 45.820.236/0001-02, com sede na Localidade de Cangalhas, s
Camocim. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

11 de dezembro de 2024. 
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considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Moradores 
de Cangalhas e Adjacências, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

/n, Zona Rural do Município de 
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